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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA, 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. que seja 

encaminhado ao Exmo. Senhora . Prefeita de Vitória a seguinte. 

INDICAÇÃO Nº…………../2026  

 

Ao Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Vitória, para que, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, sejam realizados estudos técnicos e posteriormente a constru-

ção e implantação de uma unidade escolar municipal no bairro Santos Dumont.

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda essencial da população 

residente no bairro Santos Dumont, tendo em vista que a localidade não dispõe atual-

mente de escola municipal própria. 

A ausência dessa infraestrutura educacional obriga crianças e adolescentes a se deslocarem 

diariamente para bairros vizinhos, o que gera diversos transtornos, tais como: 

• Dificuldade de acesso à educação básica;  

• Aumento dos custos e da dependência de transporte;  

• Riscos à segurança dos estudantes;  

• Sobrecarga nas unidades escolares próximas;  

• Possível aumento da evasão escolar.  

Além disso, tal realidade impacta diretamente as famílias da região, especialmente aquelas 

em situação de maior vulnerabilidade social, que encontram maiores obstáculos para ga-

rantir a permanência dos filhos na escola. 

Cumpre destacar que a educação é um direito social fundamental assegurado pela Cons-

tituição Federal, sendo dever do Poder Público garantir condições de acesso igualitário e 

permanência na escola. 
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Dessa forma, a implantação de uma unidade escolar no bairro Santos Dumont contribuirá 

significativamente para: 

• A democratização do acesso à educação;  

• A redução das desigualdades sociais;  

• O fortalecimento da comunidade local;  

• A melhoria dos indicadores educacionais do município.  

Assim, diante da relevância social da presente demanda, solicita-se a devida atenção do 

Poder Executivo para a viabilização desta importante política pública. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 08 abril  2026 
LUIZ PAULO AMORIM 

VEREADOR-PV  
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